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ASSUNTO: COMUNICADO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL PROAC Nº 11/2021 - Circo / Produção e Manutenção / Lona 

 

COMUNICADO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL PROAC Nº 11/2021 - Circo / Produção e Manutenção / Lona 

 

Após realizados todos os ritos previstos no Edital ProAC nº 11/2021 e em observância ao item 2.3 (Parâmetros Específicos) do referido Edital, 

segue o Resultado Final: 

 

2.3. Após a seleção dos projetos, de acordo com o item 1.2, havendo recursos remanescentes e não havendo outros projetos que se enquadrem nos 

percentuais estabelecidos, tais recursos poderão ser destinados a projetos enquadrados em outras categorias do presente Edital, hipótese em que 

não mais será necessária a observância dos percentuais mínimos nele definidos. 

 

PROJETOS SELECIONADOS: 

Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente 
Tipo de 
proponente 

Município 
Valo da 
proposta 

Nota 
Final 

11/2021-
1625.1961.4050 

Circo do Alegria Em a Platéia é o nosso 
Espetáculo! 

Viviane Camargo Produção 
Espetáculos - ME 

Pessoa Jurídica 
São José do Rio 
Preto 

R$ 75.000,00 8,56 

11/2021-
1625.5316.0024 

CIRCO, A MÃE DE TODAS AS ARTES, PRESENCIAL 
E DIGITAL 

Dario Alfredo Rombi Pessoa Jurídica Junqueirópolis R$ 75.000,00 7,65 

11/2021-
1625.5131.8030 

Cultura é vida A.T.Pinheiro Eventos Pessoa Jurídica São Paulo R$ 75.000,00 7,33 

11/2021-
1625.5925.7430 

Mantendo a Tradição Circense Circo Los Agady de Espetáculos LTDA Pessoa Jurídica Nova Europa R$ 75.000,00 6,69 
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O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do Resultado Final no D.O.E., para 

enviar através do sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br, a documentação solicitada no subitem 4.2.  

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá enviar em 

uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a notificação, a complementação da documentação.  

2) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o contrato que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e encaminhado através 

do sistema on-line no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento.  

3) Somente serão aceitas as documentações enviadas através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente.  

 

São Paulo, 29 de NOVEMBRO de 2021. 

 

NATÁLIA SILVA CUNHA 

Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura 


